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 Relatório
 Trata-se de Recurso Voluntário interposto pela contribuinte acima identificada em face de decisão exarada pela 6ª Turma da DRJ/RPO em sessão de 23 de março de 2017 (fls. 412/422) que julgou improcedente a manifestação de inconformidade apresentada, mantendo o Despacho Decisório DERAT/SP � nº de Rastreamento - 116624182 � de 04/08/2016 (fls. 404) que havia indeferido o direito creditório de R$ 12.443.562,68 (SN CSLL) e a compensação intentada mediante o PER/DCOMP nº 37179.62424.240415.1.3.03-2893 (fls. 396 a 403), por meio da qual o contribuinte pretendeu compensar os débitos informados utilizando-se de crédito de saldo negativo de CSLL referente ao exercício de 2014, ano-calendário de 2013, no valor de R$ 8.085.184,49, período de apuração do crédito exercício 2014 - 01/01/2013 a 31/12/2013, conforme abaixo demonstrado:
 
 Irresignada a contribuinte apresentou MI expondo seu entendimento sobre a matéria e juntaNdo as provas pertinentes, peça recursal que tem a seguinte síntese, consoante relatório da decisão recorrida:
 DA MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE (fls. 3/13)
 �9 Os saldos negativos de IRPJ e CSLL do ano-calendário de 2013 se compuseram, em parte, de imposto de renda pago no exterior por sociedades nas quais a Defendente manteve, no período em discussão, participação indireta, quais sejam:
 Cervecería Nacional Dominicana (�CND�), sediada na República Dominicana;
 Companía Cervecera Ambev Dominicana (�Ambev Dominicana�), sediada na República Dominicana;
 Tenedora Cervecería Nacional Dominicana (�Tenedora�), sediada na República Dominicana.
 A D. Fiscalização glosou referidos valores por entender que (fls. 140/141 do doc. 03) os documentos foram apresentados unicamente em língua estrangeira, sem a correspondente tradução para a língua portuguesa, por tradutor juramentado, bem como não foram reconhecidos pelo respectivo órgão arrecadador e pelo consulado brasileiro.
  Consoante a Defendente passa a demonstrar, tais fundamentos não subsistem.
 Como apontado, a D. Fiscalização deixou de reconhecer os comprovantes de pagamento de imposto de renda no exterior, pois estes não teriam sido consularizados e traduzidos para a língua portuguesa.
 Primeiramente, esclareça-se que a Lei 9.430/1996 dispensa a necessidade de apresentação de comprovantes de arrecadação do imposto pago ou retido no exterior prevista no §2º, do art. 26, da Lei nº 9.249/1995: 
 [...]
 Dessa forma, a partir da apresentação dos documentos de recolhimento do imposto de renda pago no exterior conforme a respectiva legislação de cada país, torna-se desnecessária consularização de referidos comprovantes.
 Independentemente de referida dispensas, a Defendente esclarece que, em que pese não lhe tenha sido possível apresentar os comprovantes de pagamento imposto de renda no exterior devidamente consularizados no exíguo prazo que a D. Fiscalização lhe concedeu, diligenciou no sentido de disponibilizar tais documentos devidamente consularizados com esta manifestação de inconformidade.
 16.1 De fato, como é possível verificar na fl. 102 do doc. 03 (processo administrativo de fiscalização), foi concedido à Defendente tão somente um prazo improrrogável de 20 dias para o atendimento completo das solicitações fiscais � o que lhe impossibilitou de reunir integralmente a documentação solicitada em tempo hábil.
 16.2 Tendo em vista o grande volume de documentos, bem como a dificuldade em proceder ao cumprimento de todos os requisitos procedimentais, a ora Defendente somente conseguiu providenciar parte deles para apresentação com a presente manifestação de inconformidade.
 17 Para facilitar o julgamento neste ponto a Defendente contratou a KPMG ASSESSORES LTDA. (�KPMG�) para elaboração de Laudo Técnico de Natureza Contábil e Fiscal (�Laudo� anexo, doc. 04) para constatar e comprovar a apresentação dos comprovantes de arrecadação do imposto de renda pago no exterior pelas subsidiárias indiretas acima referidas.
 18 Em referido Laudo, a KPMG confirma a apresentação da maior parte das guias devidamente consularizadas:
 �Restaram verificados os comprovantes de arrecadação relacionados aos saldos de imposto pago no exterior, apresentados na composição elaborada pela Ambev (Anexo 2), no montante de R$ 43.398.075,01.
 ? Do total dos comprovantes apresentados até a data de emissão do presente Laudo, conforme descrito no item 4.1 (a), 94% dos documentos encontram-se devidamente consularizados.
 Com relação à compensação de imposto de renda no exterior, conforme descrito no item 4.1 (b), foi constatado a partir das declarações �Dirección General de Impuestos Internos � DGII� o montante de R$ 2.597.387,75 (Anexo 5).�
 19 De fato, no Anexo 2 do Laudo a KPMG relaciona os pagamentos de imposto feitos pelas suas subsidiárias indiretas devidamente consularizados.
 20 Nada obstante entenda a Defendente que é desnecessária a consularização dos comprovantes, a apresentação de 94% de todas as guias devidamente consularizadas demonstra que a Defendente diligenciou da melhor forma possível no tempo exíguo de que dispunha.
 21 Ademais, informa a Defendente que está providenciando a consularização dos documentos ora relacionados ao presente caso para apresentá-la o quanto antes possível e informa que somente não foi possível apresentá-las em razão do volume de documentos a serem consularizados.
 22 Tanto quanto a exigência de consularização, também a exigência de traduções juramentadas é dispensável.
 23 Isto antes de mais nada porque referida exigência não encontra respaldo na legislação de regência da compensação do imposto de renda pago no exterior.
 Nesse sentido, não se verifica qualquer previsão para exigir traduções juramentadas na legislação aplicável, i.e. seja no art. 26, da Lei nº 9.249/1995, seja no art. 14, da IN 213/2002.
 24 Além disto, cumpre esclarecer que todos os comprovantes de pagamentos de imposto de renda no exterior trazidos aos autos pela Defendente estão nas línguas espanhola e inglesa.
 25 Tratando-se de línguas estrangeiras acessíveis, não há dúvidas de que a RFB dispõe de auditores suficientemente capacitados para compreender completamente os comprovantes apresentados.
 26 Por estes motivos referidos devem ser devidamente avaliados mesmo sem a apresentação de traduções juramentadas, conforme inclusive já decidiu o E. CARF:
 [�]
 29 Do voto condutor do supracitado acórdão (AgRg no AREsp nº 153.005), extrai-se todo o raciocínio sobre a necessidade de se sopesar a suposta necessidade de tradução juramentada face à possibilidade de compreensão dos documentos:
 [�]
 30 Diante do exposto, a necessidade de apresentação de traduções juramentadas de documentos em línguas estrangeiras acessíveis depende, ao menos, de justificação pela D. Fiscalização acerca dos motivos pelos quais tais documentos lhe restaram incompreensíveis.
 31 Nada obstante nenhuma justificativa tenha sido dada neste sentido, a Defendente informa que está providenciando a tradução juramentada de todos os comprovantes de pagamento de imposto de renda no exterior ora relacionados ao presente caso para apresentá-la o quanto antes possível e informa que somente não foi possível apresentar tais traduções com a presente defesa em razão do volume de documentos a serem traduzidos.
 32 Dessa forma, não restam quaisquer dúvidas acerca do atendimento a todos os requisitos formais impostos pela legislação regente para a efetiva análise dos montantes de imposto de renda por ela utilizados para compor os saldos negativos de IRPJ e CSLL no ano-calendário de 2013.
 33 Diante de todo o exposto, requer seja a presente Manifestação de Inconformidade julgada e acolhida na sua totalidade, para que seja reconhecido integralmente o direito ao crédito pleiteado pela Defendente e para que sejam homologadas todas as respectivas compensações declaradas com base no referido crédito, cancelando-se a cobrança dos respectivos principais e das multas e dos juros sobre ele aplicáveis.
 34 Nos termos do artigo 16, § 4º, alínea �a�, do Decreto 70.235/1972, tendo em vista a complexidade dos fatos envolvidos na apuração de lucros auferidos no exterior, reconhecida pela própria D. Fiscalização, a Defendente protesta pela posterior juntada de documentos adicionais e complementares que julgue importantes para corroborar os fatos demonstrados, especialmente das consularizações remanescentes e traduções juramentadas dos comprovantes de arrecadação do imposto de renda pago ou retido no exterior juntados como anexos do Laudo elaborado pela KPMG (anexo, doc. 04).
 35 Caso este órgão julgador entenda necessário, poderá também determinar a realização de diligências e verificações que considerar relevantes à adequada verificação da prova, colocando-se a Defendente desde já à disposição para o fornecimento das informações que lhe forem solicitadas�.
 DA DECISÃO RECORRIDA (fls. 412/422)
 Apreciando os autos, a 6ª Turma da DRJ/RPO assentou, no mérito:
 �De pronto, deve ser esclarecido que o despacho decisório em litígio fundamentou-se em Diligência realizada pela Derat/SP, sendo que toda a documentação relativa à esta Diligência encontra-se anexada ao processo nº 10880.724577/2016-71, disponível para consulta no sistema e-processo, e do qual o contribuinte teve pleno acesso, inclusive tendo apresentado, juntamente com sua manifestação de inconformidade, cópia daquele processo (fls. 109 a 271).
 O valor total do saldo de IR exterior que o contribuinte utilizou para compensar a CSLL devida no final do exercício tem o montante de R$ 12.443.562,68. Conforme despacho decisório, nenhum valor referente ao IR Exterior foi confirmado.
 De acordo com o art. 15 da IN SRF nº 213/2002, o IR pago no exterior pode ser utilizado para compensação com a CSLL devida, desde que obedecidas algumas condições:
 (...)
 Portanto, somente se restar saldo de IR exterior que não foi compensado com o imposto de renda é que pode ser efetuada a compensação com a CSLL, observando-se ainda o limite de valor da CSLL devida decorrente da adição dos lucros do exterior.
 O valor utilizado do IR Exterior para compensar o imposto de renda do exercício de 2004 está sendo tratado no processo nº 10880.971380/2016-20, onde a DRF de origem não reconheceu crédito algum referente a IR Exterior. A manifestação de inconformidade apresentada pela interessada naquele processo foi julgada por esta Turma de julgamento nesta mesma Sessão, sendo considerada improcedente.
 Portanto, não há saldo de IR Exterior que pudesse ser utilizado para compensar a CSLL.
 Além disso, segundo consta no relatório de elaborado pela fiscalização no processo de diligência nº 10880.724746/2016-73 (cópia às fls. 248 a 250), a dedução do imposto de renda pago no exterior não foi aceita pela fiscalização sob os seguintes argumentos:
 QUADRO
 Em sua manifestação de inconformidade, a interessada alega inicialmente que a Lei nº 9.430 dispensaria a necessidade da chamada consularização dos comprovantes de arrecadação.
 No entanto, cabe dizer que a referida dispensa ocorre somente se o contribuinte comprovar que a legislação do país de origem prevê a incidência do imposto de renda que houver sido pago, por meio dos documentos apresentados. É o que dispõe o inc. II do §2º do art. 16 da Lei nº 9.430/96:
 (...)
 Ressalte-se que a interessada não apresentou a legislação do país de origem dos lucros, que prevê o recolhimento do imposto de renda por meio dos comprovantes apresentados. Assim resta indispensável a autenticação dos comprovantes pelo órgão arrecadador do país onde foi pago e pela repartição consular da embaixada brasileira no país em que foi recolhido.
 A manifestante também alega que a fiscalização lhe concedeu prazo exíguo para apresentação dos comprovantes de pagamentos do imposto de renda pago no exterior, o que lhe impossibilitou de reunir integralmente a documentação solicitada em tempo hábil e que está apresentando somente parte deles na manifestação de inconformidade.
 Diz que providenciou a consularização de cerca de 94% das guias anexadas em sua manifestação de inconformidade e que está providenciando a consularização das guias restantes para apresentá-las o quanto antes.
 No entanto, de acordo com legislação de regência, os comprovantes e demais documentos relativos aos recolhimentos do imposto no exterior já deveriam estar à disposição da fiscalização da RFB no ano seguinte ao da compensação:
 (...)
 Dessa forma, como o contribuinte compensou o imposto de renda pago no exterior no ano de 2013 na DIPJ referente ao exercício de 2014, ano-calendário de 2013, tais documentos já deveriam estar à disposição da fiscalização a partir de 1º de janeiro de 2015, organizados com as respectivas autenticações e devidamente traduzidos.
 Ainda a respeito do tema �prova�, em caso de apresentação de manifestação de inconformidade, estas devem ser apresentadas no momento da apresentação da impugnação, de acordo o Decreto nº 70.235, de 1972, no art. 16, inc. III e §4º 
 (...)
 Por outro lado, registre-se estar pacificado nesta Turma de Julgamento o entendimento da admissibilidade de apreciação de todas as provas juntadas aos autos, até o momento do julgamento, em atenção ao princípio da verdade material.
 Compulsando-se os autos, verifica-se que embora conste a autenticação efetuada pela Embaixada do Brasil em São Domingos em alguns documentos, constatamos que todos documentos apresentados às fls. 319 a 387 pela manifestante carecem de um requisito essencial, qual seja, sua tradução juramentada.
 Para terem sua validade reconhecida, documentos em língua estrangeira devem preencher os requisitos do art. 224 do Código Civil de 2002, do art. 192 do Código de Processo Civil, dos arts. 129 e 148, da Lei nº 6.015/1973, e do art. 18 do Decreto n° 13.609/1943, a seguir transcritos, com amparo no art.13 da Constituição Federal:
 (...)
 À luz dos diplomas legais retromencionados, infere-se que a legislação impõe uma série de condições para que documentos e, mais especificamente no caso em comento, provas documentais redigidas em idioma estrangeiro, tenham validade no Brasil e em repartições da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios ou em qualquer instância, juízo ou tribunal.
 Como visto, a legislação vigente é taxativa ao atribuir validade a documento redigido em língua estrangeira somente quando acompanhado de versão em vernáculo, firmada por tradutor juramentado, não abrindo qualquer exceção, nem mesmo para os idiomas que têm origem latina. Trata-se de forma prevista em lei, visando resguardar o interesse público na efetiva e segura entrega da prestação jurisdicional. Em que pese ser o espanhol idioma de fácil compreensão em nosso país, contém particularidades que podem levar à incerteza ou à incorreção na interpretação do teor dos documentos expressos no mesmo.
 No caso em tela, com relação aos documentos apresentados, a impugnante, como já citado, não apresentou a tradução para a língua portuguesa.
 Nesse sentido, reportamo-nos aos Acórdãos proferidos pelo Conselho de Contribuintes/Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, cujas ementas trazemos a seguir:
 (...)
 Sendo assim, resta prejudicada a análise da documentação apresentada, não sendo possível conferir as alegações do contribuinte, no que concerne aos comprovantes de recolhimentos de imposto de renda pagos no exterior.
 Ainda, conforme consta do processo de fiscalização nº 10880.724746/2016-73, a manifestante não demonstrou ter atendido os limites de utilização do IR exterior, definidos na Lei nº 9.249/1995 e IN SRF nº 213/2002, de modo que eventual saldo não compensável com o IRPJ pudesse ser compensado com a CSLL:
 (...)
 E em sua manifestação de inconformidade a interessada também não apresentou os demonstrativos referentes à observância do limite de dedução do IR Exterior.
 CONCLUSÃO
 De todo o exposto, voto por considerar IMPROCEDENTE a manifestação de inconformidade�.
 A decisão a quo tem a seguinte ementa:
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL
 Exercício: 2014
 COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA.
 Apenas os créditos líquidos e certos são passíveis de compensação tributária, conforme artigo 170 do Código Tributário Nacional.
 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
 Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da composição e a existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.
 DOCUMENTOS EM LÍNGUA ESTRANGEIRA. TRADUÇÃO JURAMENTADA.
 Documentos em língua estrangeira devem estar traduzidos por tradutor juramentado para terem sua validade reconhecida no processo administrativo.
 Manifestação de Inconformidade Improcedente
 Direito Creditório Não Reconhecido
 Cientificada em 25/04/2017 (fls. 426) e inconformada com a decisão de 1º Piso, a contribuinte acostou recurso voluntário em 25/05/2017 (fls. 430/443) repisando basicamente os argumentos expostos na MI, requerendo, ao final (fls. 443):
 �42 Diante do exposto, pede a Recorrente seja dado integral provimento ao presente recurso voluntário, para que seja reconhecido integralmente o direito ao crédito pleiteado nestes autos, e para que sejam homologadas todas as respectivas compensações declaradas com base no referido crédito, cancelando-se a cobrança dos respectivos principais e das multas e dos juros sobre ele aplicáveis.
 43 Nos termos do artigo 16, § 4º, alínea �a�, do Decreto 70.235/1972, tendo em vista a complexidade dos fatos envolvidos na apuração de lucros auferidos no exterior, reconhecida pela própria D. Fiscalização, a Recorrente protesta pela posterior juntada de documentos adicionais e complementares que julgue importantes para corroborar os fatos demonstrados, especialmente das traduções juramentadas dos comprovantes de arrecadação do imposto de renda pago ou retido no exterior juntados como anexos do Laudo elaborado pela KPMG.
 44 Caso este órgão julgador entenda necessário, poderá também determinar a realização de diligências e verificações que considerar relevantes à adequada verificação da prova, colocando-se a Recorrente desde já à disposição para o fornecimento das informações que lhe forem solicitadas�.
 É o relatório do essencial, em apertada síntese.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 Voto
 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator
 O Recurso Voluntário é tempestivo (ciência da decisão recorrida em 25/04/2017 � fls. 426 � protocolização do RV em 25/05/2017 � fls. 427), a representação da contribuinte está corretamente formalizada (fls. 444/523) e os demais pressupostos exigidos para sua admissibilidade foram atendidos, de modo que o recebo e dele conheço.
 Segundo o DD e a decisão recorrida, o direito creditório não foi reconhecido e a compensação não foi homologada em razão de:
 a Recorrente deixou de apresentar �a legislação do país de origem dos lucros que prevê o recolhimento do imposto de renda por meio dos comprovantes apresentados�, de modo que seria indispensável a tradução juramentada de referidos comprovantes para que estes sejam aceitos como prova do crédito discutido;
  não teria sido comprovado o atendimento aos limites previstos na legislação para compensação de imposto de renda pago no exterior. 
 Para contrapor o quanto decidido, além de documentos que entendeu pertinentes, a recorrente juntou no seu recurso voluntário laudo elaborado pela KPMG no qual procurou demonstrar o atendimento à legislação que cuida da matéria, especialmente quanto aos comprovantes exigidos, tradução, consularização e legislação dos países onde se localizaram os pagamentos.
 A respeito, impende ver o quanto trazido pelo Laudo da KPMG (fls. 447/732):
 �O presente Laudo será utilizado pela Ambev como prova técnica a ser apresentada juntamente com seu recurso voluntário frente às decisões proferidas pela da 6ª Turma da DRJ/SPO por meio das quais as autoridades fiscais não reconheceram a existência do crédito, por suposta ausência de comprovação do imposto pago no exterior.
 Importante destacar que o presente Laudo trata-se de um complemento ao Laudo Técnico emitido em 15 de setembro de 2016 tendo em vista os novos aspectos incluídos nos acórdãos proferidos pela DRJ em 23 de março de 2017.
 II. Metodologia de execução dos trabalhos
 Os nossos trabalhos foram executados mediante a verificação de documentos constantes dos processos administrativos e outros documentos disponibilizados pelos representantes da Ambev, abaixo relacionados, os quais estão intrinsicamente ligados com os aspectos que foram objeto de questionamento por parte das autoridades fiscais com base nos acórdãos nº 14-64.812 e nº 14-64.813:
 a. Documentos de arrecadação de imposto no exterior e Declaração de Informações Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) do ano-calendário de 2013; e
 b. Declarações do imposto, entregues às autoridades fiscais dos países de origem do crédito.
 Na verificação desses documentos, utilizamos procedimentos técnico-científicos destinados a colher elementos de prova necessários para demonstrar a existência de documentos comprobatórios relacionados à tributação de lucros auferidos no exterior por meio de empresas controladas, de forma direta ou indireta, pela Ambev no ano-calendário de 2013, bem como a utilização de créditos relativos ao imposto pago no exterior por essas empresas para compor os saldos negativos do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição para o Lucro Líquido (CSLL) deste período.
 III. Considerações preliminares
 A Ambev atua na fabricação, distribuição, comercialização, importação e exportação de bebidas no Brasil, na América Latina e Canadá por meio de empresas ligadas.
 Em 04 de Agosto de 2016, foram emitidos pela Receita Federal do Brasil (�RFB�) despachos decisórios (nº 116624182 e nº 116824196) no sentido do não reconhecimento do direito creditório referente aos saldos negativos do IRPJ e da CSLL do ano-calendário de 2013, compostos da seguinte forma:
 
 Nos despachos decisórios o auditor fiscal alegou supostas irregularidades ao analisar os montantes de (i) estimativas compensadas com saldo negativo de períodos anteriores e (ii) impostos pagos no exterior, os quais foram desconsiderados para fins de composição dos saldos negativos de IRPJ e CSLL, conforme se verifica nas recomposições apresentadas nas páginas 01 dos despachos decisórios, constantes do Anexo Geral I e Anexo Geral II.
 
 
 Conforme se depreende do quadro supra, o auditor-fiscal concluiu pela inexistência dos saldos negativo do IRPJ e da CSLL apurados pela Ambev no ano-calendário de 2013.
 Contra os despachos decisórios (nº 116624182 e nº 116824196), a Ambev apresentou manifestação de inconformidade, a qual foi julgada improcedente pelos membros da 6º turma da DRJ/SPO.
 Nos acórdãos proferidos pela 6º Turma da DRJ/SPO foram relatadas supostas irregularidades ao analisarem os montantes de impostos pagos no exterior, os quais foram desconsiderados para fins de composição do saldo negativo do IRPJ e CSLL, conforme se verifica nos acórdãos nº 14-64.812 e 14-64.813.
 Diante do exposto, abordaremos no presente Laudo os aspectos relacionados aos impostos pagos no Exterior não-reconhecidos pelas autoridades fiscais nas quantias de:
 (i) R$ 34.565.451,89, o qual foi computado pela Ambev como parte integrante do saldo negativo de IRPJ apurado no ano-calendário de 2013 no montante de R$ 32.097.442,18; e, de
 (ii) R$ 12.443.562,68, o qual foi computado pela Ambev como parte integrante do saldo negativo de CSLL apurado no ano-calendário de 2013 no montante de R$ 8.085.184,49.
 Assim, as autoridades fiscais concluíram pela inexistência de crédito relativo ao Saldo Negativo do IRPJ e da CSLL do ano-calendário de 2013.
 Dentre as deduções do IRPJ e da CSLL não reconhecidas pelas autoridades fiscais para
 fins de composição do saldo negativo do IRPJ e da CSLL, abordamos no presente Laudo exclusivamente os aspectos relacionados ao Imposto de Renda Pago no Exterior no montante.
 3.1. Das indagações e solicitações efetuadas e respostas apresentadas pela Ambev
 Verifica-se que durante o processo de fiscalização as autoridades fiscais efetuaram, por meio de intimações, indagações e solicitações de documentos relativos à comprovação dos impostos pagos no exterior pelas empresas controladas pela Ambev no ano-calendário de 2013.
 A Ambev, por sua vez, apresentou esclarecimentos acerca dos procedimentos por ela adotados para a utilização dos aludidos créditos, assim como, juntou documentações fiscais para comprovação do recolhimento dos saldos de impostos pagos no exterior e utilizados como créditos.
 3.2. Posicionamento do auditor-fiscal frente às respostas apresentadas pela Ambev
 A 6º Turma da DRJ/SPO, por meio dos acórdãos proferidos, declarou que a Ambev não comprovou a liquidez e certeza do crédito declarado na declaração de compensação (PER/DCOMP).
 3.3. Posicionamento da Ambev frente às supostas irregularidades apontadas nos acórdãos
 A Ambev discorda da decisão proferida pela 6º Turma da DRJ/SPO na medida em que os procedimentos adotados na tributação de lucros auferidos no exterior por meio de empresas controladas, de forma direta ou indireta, no ano-calendário de 2013, bem como da utilização do imposto pago no exterior por essas empresas estão em conformidade com o disposto na legislação e Instrução Normativa no 213/2002 vigentes à época.
 Assim, a Ambev nos solicitou efetuar as verificações dos aspectos a seguir relacionados a fim de demonstrar a inexistência das supostas irregularidades:
 a) Verificação dos documentos de arrecadação dos impostos pagos no exterior no ano-calendário de 2013;
 (b) Levantamento da legislação e instruções dos órgãos arrecadadores para suportar as liquidações de impostos sobre a renda efetuadas nos respectivos países.
 IV. Verificação dos documentos de quitação dos impostos pagos no exterior no ano-calendário de 2013
 Neste tópico demonstraremos a composição dos saldos de impostos pagos no exterior utilizados pela Ambev e seu detalhamento por empresa subsidiária que efetuou o pagamento/compensação dos referidos saldos.
 Detalharemos a seguir as verificações efetuadas a partir dos documentos que nos foram fornecidos pela Ambev e consulta realizada junto à firma-membro da KPMG localizada na República Dominicana acerca da documentação comprobatória de quitação do imposto de renda nesse país.
 Salientamos que as análises dos aspectos destacados a seguir foram efetuadas com base na documentação anexada ao presente Laudo.
 Com relação aos demonstrativos de quitação de imposto no exterior, a Ambev nos apresentou os comprovantes de arrecadação devidamente consularizados, os quais guardam referência com os valores apresentados na composição abaixo:
 
 Conforme se depreende das informações apresentadas no quadro acima, o montante de R$ 45.379.658,90, saldo total do crédito oriundo de imposto pago no exterior, é composto basicamente por (i) pagamento de imposto de renda no exterior e (ii) imposto de renda compensado no exterior.
 Demonstraremos no quadro abaixo os saldos apurados de forma individualizada, por controlada indireta:
 
 As empresas Cervecería Nacional Dominicana, S. A. y Subsidiarias (CND), Compañía Cervecera Ambev Dominicana S A e Tenedora CND S.A (situadas na República Dominicana), juntas efetuaram a liquidação de impostos no exterior no montante total de R$ 45.379.658,90 constante no demonstrativo detalhado apresentado pela Ambev, o qual incluímos no Anexo 1 do presente Laudo e demonstramos resumidamente no quadro abaixo:
 
 
 
 
 
 Com o objetivo de atestarmos a validade dos documentos apresentados pela Ambev como prova do pagamento do imposto na República Dominicana, efetuamos o questionamento quanto a legalidade dos documentos e requisitamos a legislação que prevê a forma de recolhimento do imposto devido no país.
 A firma-membro da KPMG localizada na República Dominicana afirmou que os comprovantes de arrecadação disponibilizados pela Ambev (Anexo 1) referem-se aos comprovantes no país para comprovação do efetivo pagamento do Imposto.
 De acordo com as informações obtidas junto à firma-membro, estes documentos (Figura 1 a Figura 4) referem-se aos utilizados na República Dominicana para comprovação da quitação do imposto de renda.
 Com intuito de verificarmos a informação, requisitamos a legislação correspondente e recebemos a informação de que os meios de comprovação estão descritos no Decreto nº. 139-98 (Anexo Geral XLIV), o qual dispõe sobre regulamento do imposto sobre o rendimento das pessoas jurídicas (CIT Regulations).
 
 
 
 
 Ante o exposto, constatamos que os comprovantes de arrecadação apresentados pela Ambev (Anexo 1) como comprovação do valor de impostos pagos pela (i) Cervecería Nacional Dominicana, S. A. y Subsidiarias (CND); (ii) Compañía Cervecera Ambev Dominicana S A; (iii) Tenedora CND S.A,, localizadas na República Dominicana, corresponde ao montante total de R$ 45.379.658,90, são os legalmente previstos na legislação e nas instruções das autoridades fiscais do país.
 V. Conclusões
 Com base nos procedimentos de verificação acima descritos neste Laudo, concluímos que:
 (i) Restaram verificados os comprovantes de arrecadação relacionados aos impostos sobre a renda quitados exterior apresentados até a data de emissão do presenta Laudo (Anexo Geral IV ao XLIII), no montante de R$ 45.379.658,90.
 (ii) Ademais, todos os documentos de arrecadação levantados pela Ambev até a data de emissão do presente Laudo, os quais totalizam R$ 45.379.658,90 estão devidamente consularizados.
 (iii) Com base nas informações obtidas junto à firmas-membro da KPMG, localizada na República Dominicana, referentes à legalidade dos documentos de arrecadação apresentados pela Ambev como comprovantes de pagamento do imposto devido no exterior, constatamos o seguinte:
 ? Os comprovantes de arrecadação relativos às empresas (i) Cervecería Nacional Dominicana, S. A. y Subsidiarias (CND) (ii) Compañía Cervecera Ambev Dominicana S A (iii) Tenedora CND S.A,, localizadas na República Dominicana, são os legalmente previstos nas instruções emanadas pelas autoridades fiscais desse país�.
 Já em relação a um possível extrapolamento dos limites impostos pela Lei nº 9.249/1995, assim posicionou o RV:
 �36 Devidamente comprovado o efetivo recolhimento do imposto de renda no exterior pelas subsidiárias indiretas da ora Recorrente, cumpre esclarecer que os montantes de imposto de renda pago no exterior utilizados para compor os saldos negativos de IRPJ e CSLL no ano-calendário de 2013, ora discutidos, atendem aos limites previstos na legislação. 
 37 Como é possível verificar nas �observações sobre a não validação dos valores de IR do Exterior� (fls. 139/140), a D. Fiscalização alega que �o contribuinte não demonstrou ter atendido os limites de utilização de IR do exterior definidos na Lei 9.249/1995 e na Instrução Normativa SRF 213/2002.� 
 38 Ocorre que, tanto o despacho decisório como o v. acórdão ora recorrido não demonstram que o suposto limite foi excedido � e isto porque, sob qualquer perspectiva, não houve excesso. 
 39 De fato, como se depreende do exposto anteriormente, a Recorrente utilizou um total de R$34.565.451,89 de imposto de renda pago no exterior na composição do saldo negativo de IRPJ do ano-calendário de 2013 (R$4.170.820,01 para pagamento de antecipação mensal e R$30.394.631,88 no ajuste anual). 
 39.1 Referido valor é menor do que o valor decorrente da multiplicação da alíquota do IRPJ e adicional (i.e. 25%) pelo valor da adição a título de lucros no exterior declarada pela Recorrente no respectivo ano-calendário: R$143.793.160,37 (adição) multiplicados por 25% resultam em R$35.948.290,09. 
 39.2 O valor de imposto de renda no exterior utilizado para compor o saldo negativo de IRPJ ainda é menor que o valor total do IRPJ devido apurado pela Recorrente no ano-calendário em questão, qual seja, R$117.599.917,32. 
 39.3 O quadro abaixo sumariza a inexistência de excesso sob qualquer perspectiva, uma vez que o crédito utilizado é menor do que qualquer limite que possa ser arguído: 
 
 40 O mesmo raciocínio pode ser aplicado para a CSLL. Como se depreende do exposto anteriormente, a Recorrente utilizou um total de R$12.443.562,68 de imposto de renda pago no exterior na composição do saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 2013 (R$4.358.378,19 para pagamento de antecipação mensal e R$8.085.184,49 no ajuste anual). 
 40.1 Referido valor é menor do que o valor decorrente da multiplicação da alíquota da CSLL pelo valor da adição a título de lucros no exterior declarada pela Recorrente no respectivo ano-calendário: R$143.793.160,37 (adição) multiplicados por 9% resultam em R$12.941.384,43. 
 40.2 O valor de imposto de renda no exterior utilizado para compor o saldo negativo de CSLL ainda é menor que o valor total da CSLL devida apurada pela Recorrente no ano-calendário em questão, qual seja, R$42.204.838,49. 
 40.3 O quadro abaixo sumariza a inexistência de excesso sob qualquer perspectiva 
 
 41 Conclui-se, assim, que a Recorrente utilizou pagamentos de imposto de renda no exterior em montante inferior ao que, no entendimento da D. Fiscalização, poderia�.
 Em face destes argumentos e provas documentais trazidas, entendo que a unidade de origem deve ser instada a aferir se o conjunto probatório trazido pela recorrente tem suporte para atender à legislação e possibilitar o reconhecimento do direito creditório buscado.
 Assim, voto por converter o julgamento em diligência a fim de que a unidade de origem verifique:
 1 se restou comprovado nos autos, com as respectivas traduções juramentadas e documentos consularizados, o recolhimento do tributo que a recorrente pretende utilizar para compor o saldo negativo de IRPJ aqui apreciado;
 2 verificar se a compensação ocorreu dentro do limite previsto nos termos do § 1º do artigo 395 do RIR/99, individualizados por empresa no exterior
 3 por fim, elabore relatório circunstanciado e em seguida intime a Recorrente a se manifestar sobre resultado da diligência, abrindo prazo de 30 dias para o exercício do contraditório, retornando o processo à turma para decisão.
 É como voto.
 (assinado digitalmente)
 Paulo Mateus Ciccone
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério interposto pela contribuinte acima identificada
em face de decisdo exarada pela 6 Turma da DRJ/RPO em sessao de 23 de margo de 2017 (fls.
412/422)" que julgou improcedente a manifestagdo de inconformidade apresentada, mantendo
o Despacho Decisério DERAT/SP — n° de Rastreamento - 116624182 — de 04/08/2016 ({ls.
404) que havia indeferido o direito creditério de R$ 12.443.562,68 (SN CSLL) e a
compensac¢do intentada mediante o PER/DCOMP n°® 37179.62424.240415.1.3.03-2893 ({ls.
396 a 403), por meio da qual o contribuinte pretendeu compensar os débitos informados
utilizando-se de crédito de saldo negativo de CSLL referente ao exercicio de 2014, ano-
calendario de 2013, no valor de RS 8.085.184,49, periodo de apura¢do do crédito exercicio
2014 -01/01/2013 a 31/12/2013, conforme abaixo demonstrado:

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

N° de Rastreamento: 116624182
DERAT SAO PAULO

DATA DE EMISSAO: 04/08/2016

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO

CNPI NOME EMPRESARIAL
07.526.557/0001-00 AMBEV S.A.

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO

PERIODO DE APURACAO DO CREDITO TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO

37179.62424.240415.1.3.03-2893 Exercicio 2014 - 01/01/2013 a 31/12/2013 Saldo Negativo de CSLL | 10880-971.381/2016-74

B*HJHQAHENTRCAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Analsacas as informaches prestadas nd COCLMENtd ACIMA identificado ¢ consideando que 3 50mMa 4as parcelas de COMPOSICa0 GO credito informadas
no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitacio da contribuicio social devida ¢ a apuragido do saldo negativo, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAO DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO [IR EXTERIOR |RETENCOES FONTE | PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM PARCELADAS |DEM.COMPENSACDES |SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 12.443.562,08 0,00 | 33.323.530,29 0,00 0,00 2.722.98%,27 48.490.078,24
CONFIRMADAS 0,00 0,00 | 33.323.530,29 0,00 0.00 2.722.985,27 36.046.515,56

CNP) cetentor do crédto: 73.082.158/0001-21

Valor original do saldo negative informade no PER/DCOMP com demanstrative de crédito: RS 5.085.184,49 Valer na DIF): RS B.085.184 .49
Somatorio das parcelas de compasicio do crédito na DIP): RS 4B.490.078,24

CSLL cevida: RS 40.404.893,75

Valor do salco negativo dsponivel= (Farcelas confirmadas limitado 20 somatdrio das parceias na DIP)) - (CSLL devida) imitado a0 menor valor

entre saldo negative DIF) ¢ PER/DCOMP, observado que quando este clicuio resultar negativo, o valor serd rero.
Valor do saldo negativo dsponivel: R$ 0,00

Informagbes complementares da analise do credito estlo disponiveis na pagina internet da ReceRa Federal, e integram este despacho.

Diante do exposto, NAD HOMOLOGO a compensacio declarada no PER/DCOMP acima identificado.
Valor devedor consolidado, cormmespondente aos débios indevidamente compensados, para pagamento até 31/08/2016.

PRINCIPAL
9.233.280,69

MULTA JROS

1.846.656,13 1.611.207.48

Irresignada a contribuinte apresentou MI expondo seu entendimento sobre a
matéria e juntaNdo as provas pertinentes, pega recursal que tem a seguinte sintese, consoante
relatdrio da decisdo recorrida:

DA MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE (fls. 3/13)

" A numeragao referida das fls., quando ndo houver indicagéo contraria, é sempre a digital
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“9 Os saldos negativos de IRPJ e CSLL do ano-calenddrio de 2013 se compuseram,
em parte, de imposto de renda pago no exterior por sociedades nas quais a
Defendente manteve, no periodo em discussdo, participagdo indireta, quais sejam:

(i)  Cerveceria Nacional Dominicana (“CND”), sediada na Republica
Dominicana;

(ii)  Compania Cervecera Ambev Dominicana (“Ambev Dominicana”), sediada na
Republica Dominicana;,

(iii) Tenedora Cerveceria Nacional Dominicana (“Tenedora”), sediada na
Republica Dominicana.

11. A D. Fiscaliza¢do glosou referidos valores por entender que (fls. 140/141 do doc.
03) os documentos foram apresentados unicamente em lingua estrangeira, sem a
correspondente traducdo para a lingua portuguesa, por tradutor juramentado,
bem como ndo foram reconhecidos pelo respectivo orgdo arrecadador e pelo
consulado brasileiro.

12. Consoante a Defendente passa a demonstrar, tais fundamentos ndo subsistem.

13. Como apontado, a D. Fiscaliza¢do deixou de reconhecer os comprovantes de
pagamento de imposto de renda no exterior, pois estes ndo teriam Ssido
consularizados e traduzidos para a lingua portuguesa.

14. Primeiramente, esclare¢a-se que a Lei 9.430/1996 dispensa a necessidade de
apresenta¢do de comprovantes de arrecada¢do do imposto pago ou retido no
exterior prevista no §2°, do art. 26, da Lei n®9.249/1995:

[--]

15. Dessa forma, a partir da apresentagdo dos documentos de recolhimento do
imposto de renda pago no exterior conforme a respectiva legislagdo de cada pais,
torna-se desnecessaria consularizagdo de referidos comprovantes.

16. Independentemente de referida dispensas, a Defendente esclarece que, em que
pese ndo lhe tenha sido possivel apresentar os comprovantes de pagamento
imposto de renda no exterior devidamente consularizados no exiguo prazo que a
D. Fiscaliza¢do lhe concedeu, diligenciou no sentido de disponibilizar tais
documentos  devidamente consularizados com esta manifestacio de
inconformidade.

16.1 De fato, como é possivel verificar na fl. 102 do doc. 03 (processo administrativo
de fiscalizagdo), foi concedido a Defendente tdo somente um prazo improrrogavel de
20 dias para o atendimento completo das solicitagoes fiscais — o que lhe
impossibilitou de reunir integralmente a documentagdo solicitada em tempo habil.

16.2 Tendo em vista o grande volume de documentos, bem como a dificuldade em
proceder ao cumprimento de todos os requisitos procedimentais, a ora Defendente
somente conseguiu providenciar parte deles para apresenta¢do com a presente
manifesta¢do de inconformidade.

17 Para facilitar o julgamento neste ponto a Defendente contratou a KPMG
ASSESSORES LTDA. (“"KPMG”) para elaboragdo de Laudo Técnico de Natureza
Contabil e Fiscal (“Laudo” anexo, doc. 04) para constatar e comprovar a
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apresenta¢do dos comprovantes de arrecadac¢do do imposto de renda pago no
exterior pelas subsidiarias indiretas acima referidas.

18 Em referido Laudo, a KPMG confirma a apresenta¢do da maior parte das guias
devidamente consularizadas:

“Restaram verificados os comprovantes de arrecadag¢do relacionados aos saldos de
imposto pago no exterior, apresentados na composic¢do elaborada pela Ambev (Anexo
2), no montante de R$ 43.398.075,01.

» Do total dos comprovantes apresentados até a data de emissdo do presente Laudo,
conforme descrito no item 4.1 (a), 94% dos documentos encontram-se devidamente
consularizados.

Com relagdo a compensagdo de imposto de renda no exterior, conforme descrito no
item 4.1 (b), foi constatado a partir das declara¢des “Direccion General de Impuestos
Internos — DGII” o montante de R$ 2.597.387,75 (Anexo 5).”

19 De fato, no Anexo 2 do Laudo a KPMG relaciona os pagamentos de imposto feitos
pelas suas subsidiarias indiretas devidamente consularizados.

20 Nada obstante entenda a Defendente que é desnecessaria a consulariza¢do dos
comprovantes, a apresentacdo de 94% de todas as guias devidamente consularizadas
demonstra que a Defendente diligenciou da melhor forma possivel no tempo exiguo de
que dispunha.

21 Ademais, informa a Defendente que esta providenciando a consularizagdo dos
documentos ora relacionados ao presente caso para apresentdi-la o quanto antes
possivel e informa que somente ndo foi possivel apresenta-las em razdo do volume de
documentos a serem consularizados.

22 Tanto quanto a exigéncia de consularizagdo, também a exigéncia de tradugoes
Jjuramentadas ¢ dispensavel.

23 Isto antes de mais nada porque referida exigéncia ndo encontra respaldo na
legislagdo de regéncia da compensagdo do imposto de renda pago no exterior.

Nesse sentido, ndo se verifica qualquer previsdo para exigir tradugoes juramentadas
na legislagcdo aplicavel, i.e. seja no art. 26, da Lei n® 9.249/1995, seja no art. 14, da
IN 213/2002.

24 Além disto, cumpre esclarecer que todos os comprovantes de pagamentos de
imposto de renda no exterior trazidos aos autos pela Defendente estdo nas linguas
espanhola e inglesa.

25 Tratando-se de linguas estrangeiras acessiveis, ndo hd duvidas de que a RFB
dispoe de auditores suficientemente capacitados para compreender completamente os
comprovantes apresentados.

26 Por estes motivos referidos devem ser devidamente avaliados mesmo sem a
apresentagdo de tradugoes juramentadas, conforme inclusive ja decidiu o E. CARF:

[.]
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29 Do voto condutor do supracitado acorddo (AgRg no AREsp n° 153.005), extrai-se
todo o raciocinio sobre a necessidade de se sopesar a suposta necessidade de
tradugdo juramentada face a possibilidade de compreensdo dos documentos:

[.]

30 Diante do exposto, a necessidade de apresentacdo de tradugdes juramentadas de
documentos em linguas estrangeiras acessiveis depende, ao menos, de justificacdo
pela D. Fiscalizagdo acerca dos motivos pelos quais tais documentos lhe restaram
incompreensiveis.

31 Nada obstante nenhuma justificativa tenha sido dada neste sentido, a Defendente
informa que estd providenciando a tradug¢do juramentada de todos os comprovantes
de pagamento de imposto de renda no exterior ora relacionados ao presente caso
para apresentd-la o quanto antes possivel e informa que somente ndo foi possivel
apresentar tais tradugoes com a presente defesa em razdo do volume de documentos a
serem traduzidos.

32 Dessa forma, ndo restam quaisquer duvidas acerca do atendimento a todos os
requisitos formais impostos pela legislacdo regente para a efetiva andlise dos
montantes de imposto de renda por ela utilizados para compor os saldos negativos de
IRPJ e CSLL no ano-calenddrio de 2013.

33 Diante de todo o exposto, requer seja a presente Manifestag¢do de Inconformidade
julgada e acolhida na sua totalidade, para que seja reconhecido integralmente o
direito ao crédito pleiteado pela Defendente e para que sejam homologadas todas as
respectivas compensagoes declaradas com base no referido crédito, cancelando-se a
cobranga dos respectivos principais e das multas e dos juros sobre ele aplicaveis.

34 Nos termos do artigo 16, § 4°, alinea “a”, do Decreto 70.235/1972, tendo em vista
a complexidade dos fatos envolvidos na apuragdo de lucros auferidos no exterior,
reconhecida pela propria D. Fiscaliza¢do, a Defendente protesta pela posterior
juntada de documentos adicionais e complementares que julgue importantes para
corroborar os fatos demonstrados, especialmente das consularizagoes remanescentes
e tradugoes juramentadas dos comprovantes de arrecada¢do do imposto de renda

pago ou retido no exterior juntados como anexos do Laudo elaborado pela KPMG
(anexo, doc. 04).

35 Caso este orgdo julgador entenda necessario, poderd também determinar a
realiza¢do de diligéncias e verificagbes que considerar relevantes a adequada
verificagdo da prova, colocando-se a Defendente desde ja a disposicdo para o
fornecimento das informagoes que lhe forem solicitadas” .

DA DECISAO RECORRIDA (fls. 412/422)

Apreciando os autos, a 6 Turma da DRJ/RPO assentou, no mérito:

“De pronto, deve ser esclarecido que o despacho decisorio em litigio fundamentou-se
em Diligéncia realizada pela Derat/SP, sendo que toda a documentagdo relativa a
esta Diligéncia encontra-se anexada ao processo n° 10880.724577/2016-71,
disponivel para consulta no sistema e-processo, e do qual o contribuinte teve pleno
acesso, inclusive tendo apresentado, juntamente com sua manifestagdo de
inconformidade, copia daquele processo (fls. 109 a 271).
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O valor total do saldo de IR exterior que o contribuinte utilizou para compensar a
CSLL devida no final do exercicio tem o montante de R$ 12.443.562,68. Conforme
despacho decisorio, nenhum valor referente ao IR Exterior foi confirmado.

De acordo com o art. 15 da IN SRF n° 213/2002, o IR pago no exterior pode ser
utilizado para compensacdo com a CSLL devida, desde que obedecidas algumas
condicoes:

()

Portanto, somente se restar saldo de IR exterior que ndo foi compensado com o
imposto de renda é que pode ser efetuada a compensag¢do com a CSLL, observando-se
ainda o limite de valor da CSLL devida decorrente da adicdo dos lucros do exterior.

O valor utilizado do IR Exterior para compensar o imposto de renda do exercicio de
2004 esta sendo tratado no processo n° 10880.971380/2016-20, onde a DRF de
origem ndo reconheceu crédito algum referente a IR Exterior. A manifesta¢do de
inconformidade apresentada pela interessada naquele processo foi julgada por esta
Turma de julgamento nesta mesma Sessdo, sendo considerada improcedente.

Portanto, nao ha saldo de IR Exterior que pudesse ser utilizado para compensar a
CSLL.

Alem disso, segundo consta no relatorio de elaborado pela fiscalizagdo no processo
de diligéncia n° 10880.724746/2016-73 (copia as fls. 248 a 250), a dedu¢do do
imposto de renda pago no exterior ndo foi aceita pela fiscalizagdo sob os seguintes
argumentos:

QUADRO

Em sua manifesta¢do de inconformidade, a interessada alega inicialmente que a Lei
n’ 9.430 dispensaria a necessidade da chamada consularizagdo dos comprovantes de
arrecadacgdo.

No entanto, cabe dizer que a referida dispensa ocorre somente se o contribuinte
comprovar que a legislagcdo do pais de origem prevé a incidéncia do imposto de renda
que houver sido pago, por meio dos documentos apresentados. E o que dispée o inc. II
do §2°do art. 16 da Lei n°9.430/96:

()

Ressalte-se que a interessada ndo apresentou a legislagdo do pais de origem dos
lucros, que prevé o recolhimento do imposto de renda por meio dos comprovantes
apresentados. Assim resta indispensavel a autenticagcdo dos comprovantes pelo orgao
arrecadador do pais onde foi pago e pela reparticdo consular da embaixada
brasileira no pais em que foi recolhido.

A manifestante também alega que a fiscalizagdo lhe concedeu prazo exiguo para
apresentagdo dos comprovantes de pagamentos do imposto de renda pago no exterior,
o que lhe impossibilitou de reunir integralmente a documentacdo solicitada em tempo
habil e que esta apresentando somente parte deles na manifestacdo de
inconformidade.
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Diz que providenciou a consularizagdo de cerca de 94% das guias anexadas em sua
manifestagdo de inconformidade e que esta providenciando a consulariza¢do das
guias restantes para apresentd-las o quanto antes.

No entanto, de acordo com legislagdo de regéncia, os comprovantes e demais
documentos relativos aos recolhimentos do imposto no exterior ja deveriam estar a
disposi¢do da fiscaliza¢do da RFB no ano seguinte ao da compensa¢do:

()

Dessa forma, como o contribuinte compensou o imposto de renda pago no exterior no
ano de 2013 na DIPJ referente ao exercicio de 2014, ano-calendario de 2013, tais
documentos ja deveriam estar a disposi¢do da fiscalizagdo a partir de 1° de janeiro de
2015, organizados com as respectivas autenticagoes e devidamente traduzidos.

Ainda a respeito do tema “prova”, em caso de apresenta¢do de manifesta¢do de
inconformidade, estas devem ser apresentadas no momento da apresenta¢do da
impugnacdo, de acordo o Decreto n°70.235, de 1972, no art. 16, inc. Il e §4°

()

Por outro lado, registre-se estar pacificado nesta Turma de Julgamento o
entendimento da admissibilidade de aprecia¢do de todas as provas juntadas aos
autos, ate o momento do julgamento, em atengdo ao principio da verdade material.

Compulsando-se os autos, verifica-se que embora conste a autentica¢do efetuada pela
Embaixada do Brasil em Sdo Domingos em alguns documentos, constatamos que
todos documentos apresentados as fls. 319 a 387 pela manifestante carecem de um
requisito essencial, qual seja, sua tradugdo juramentada.

Para terem sua validade reconhecida, documentos em lingua estrangeira devem
preencher os requisitos do art. 224 do Codigo Civil de 2002, do art. 192 do Codigo de
Processo Civil, dos arts. 129 e 148, da Lei n° 6.015/1973, e do art. 18 do Decreto n°
13.609/1943, a seguir transcritos, com amparo no art.13 da Constitui¢do Federal:

()

A luz dos diplomas legais retromencionados, infere-se que a legislacdo impde uma
serie de condi¢oes para que documentos e, mais especificamente no caso em comento,
provas documentais redigidas em idioma estrangeiro, tenham validade no Brasil e em
reparticoes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territorios e dos
Municipios ou em qualquer instancia, juizo ou tribunal.

Como visto, a legislacdo vigente ¢ taxativa ao atribuir validade a documento redigido
em lingua estrangeira somente quando acompanhado de versdo em verndculo,
firmada por tradutor juramentado, ndo abrindo qualquer exceg¢do, nem mesmo para
os idiomas que tém origem latina. Trata-se de forma prevista em lei, visando
resguardar o interesse publico na efetiva e segura entrega da prestagdo jurisdicional.
Em que pese ser o espanhol idioma de facil compreensdo em nosso pais, contém
particularidades que podem levar a incerteza ou a incorreg¢do na interpreta¢do do
teor dos documentos expressos no mesmo.

No caso em tela, com relagdo aos documentos apresentados, a impugnante, como ja
citado, ndo apresentou a tradugdo para a lingua portuguesa.
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Nesse sentido, reportamo-nos aos Acorddos proferidos pelo Conselho de
Contribuintes/Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, cujas ementas trazemos a
seguir:

()

Sendo assim, resta prejudicada a andlise da documenta¢do apresentada, ndo sendo
possivel conferir as alegacoes do contribuinte, no que concerne aos comprovantes de
recolhimentos de imposto de renda pagos no exterior.

Ainda, conforme consta do processo de fiscalizagdo n° 10880.724746/2016-73, a
manifestante ndo demonstrou ter atendido os limites de utilizagdo do IR exterior,
definidos na Lei n° 9.249/1995 e IN SRF n° 213/2002, de modo que eventual saldo ndo
compensavel com o IRPJ pudesse ser compensado com a CSLL:

()

E em sua manifestagdo de inconformidade a interessada também ndo apresentou os
demonstrativos referentes a observancia do limite de dedugdo do IR Exterior.

CONCLUSAO

De todo o exposto, voto por considerar IMPROCEDENTE a manifesta¢do de
inconformidade”.

A decisdo a quo tem a seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO
LIQUIDO - CSLL

Exercicio: 2014

COMPENSACAO TRIBUTARIA.

Apenas os créditos liquidos e certos sdo passiveis de compensa¢do
tributaria, conforme artigo 170 do Codigo Tributario Nacional.

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstragdo, acompanhada das provas
habeis, da composi¢do e a existéncia do crédito que alega possuir junto
a Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza
pela autoridade administrativa.

DOCUMENTOS EM LINGUA ESTRANGEIRA. TRADUCAO
JURAMENTADA.

Documentos em lingua estrangeira devem estar traduzidos por tradutor
juramentado para terem sua validade reconhecida no processo
administrativo.

Manifestagdo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditorio Ndo Reconhecido

Cientificada em 25/04/2017 (fls. 426) e inconformada com a decisdo de 1° Piso,
a contribuinte acostou recurso voluntario em 25/05/2017 (fls. 430/443) repisando basicamente
os argumentos expostos na MI, requerendo, ao final (fls. 443):

“42 Diante do exposto, pede a Recorrente seja dado integral provimento ao presente
recurso voluntdrio, para que seja reconhecido integralmente o direito ao crédito
pleiteado nestes autos, e para que sejam homologadas todas as respectivas
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compensagoes declaradas com base no referido crédito, cancelando-se a cobranga
dos respectivos principais e das multas e dos juros sobre ele aplicaveis.

43 Nos termos do artigo 16, § 4°, alinea “a”, do Decreto 70.235/1972, tendo em vista
a complexidade dos fatos envolvidos na apurag¢do de lucros auferidos no exterior,
reconhecida pela propria D. Fiscalizagdo, a Recorrente protesta pela posterior
juntada de documentos adicionais e complementares que julgue importantes para
corroborar os fatos demonstrados, especialmente das traducoes juramentadas dos
comprovantes de arrecada¢do do imposto de renda pago ou retido no exterior
Jjuntados como anexos do Laudo elaborado pela KPMG.

44 Caso este orgdo julgador entenda necessario, poderd também determinar a
realizagdo de diligéncias e verificacoes que considerar relevantes a adequada
verificagdo da prova, colocando-se a Recorrente desde ja a disposicdo para o
fornecimento das informagoes que lhe forem solicitadas” .

E o relatorio do essencial, em apertada sintese.
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Voto
Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator

O Recurso Voluntario ¢ tempestivo (ciéncia da decisdo recorrida em 25/04/2017
— fls. 426 — protocolizacdo do RV em 25/05/2017 — fls. 427), a representacao da contribuinte
estd corretamente formalizada (fls. 444/523) e os demais pressupostos exigidos para sua
admissibilidade foram atendidos, de modo que o recebo e dele conheco.

Segundo o DD e a decisdo recorrida, o direito creditdrio ndo foi reconhecido e a
compensac¢ao nao foi homologada em razao de:

i) a Recorrente deixou de apresentar “a legisla¢do do pais de
origem dos lucros que prevé o recolhimento do imposto de
renda por meio dos comprovantes apresentados”, de modo que
seria indispensavel a tradu¢do juramentada de referidos
comprovantes para que estes sejam aceitos como prova do
crédito discutido;

ii) ndo teria sido comprovado o atendimento aos limites previstos
na legislagdo para compensagdo de imposto de renda pago no
exterior.

Para contrapor o quanto decidido, além de documentos que entendeu
pertinentes, a recorrente juntou no seu recurso voluntario laudo elaborado pela KPMG no qual
procurou demonstrar o atendimento a legislagdo que cuida da matéria, especialmente quanto
aos comprovantes exigidos, tradug¢do, consularizacdo e legislagio dos paises onde se
localizaram os pagamentos.

A respeito, impende ver o quanto trazido pelo Laudo da KPMG (fls. 447/732):

“O presente Laudo serd utilizado pela Ambev como prova técnica a ser
apresentada juntamente com seu recurso voluntdrio frente as decisoes
proferidas pela da 6 Turma da DRJ/SPO por meio das quais as
autoridades fiscais ndo reconheceram a existéncia do crédito, por
suposta auséncia de comprovagdo do imposto pago no exterior.

Importante destacar que o presente Laudo trata-se de um complemento
ao Laudo Técnico emitido em 15 de setembro de 2016 tendo em vista os
novos aspectos incluidos nos acorddos proferidos pela DRJ em 23 de
marco de 2017.

1I. Metodologia de execugao dos trabalhos

Os nossos trabalhos foram executados mediante a verificagdo de
documentos constantes dos processos administrativos e outros
documentos disponibilizados pelos representantes da Ambev, abaixo
relacionados, os quais estdo intrinsicamente ligados com os aspectos
que foram objeto de questionamento por parte das autoridades fiscais
com base nos acordaos n° 14-64.812 e n® 14-64.813:

10
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a. Documentos de arrecadacgdo de imposto no exterior e Declaragdo de
Informacgoes Econdémico-fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ) do ano-
calendario de 2013; e

b. Declaragbes do imposto, entregues as autoridades fiscais dos paises
de origem do crédito.

Na verificagdo desses documentos, utilizamos procedimentos técnico-
cientificos destinados a colher elementos de prova necessarios para
demonstrar a existéncia de documentos comprobatorios relacionados a
tributacdo de lucros auferidos no exterior por meio de empresas
controladas, de forma direta ou indireta, pela Ambev no ano-
calendario de 2013, bem como a utilizacdo de créditos relativos ao
imposto pago no exterior por essas empresas para compor os saldos
negativos do Imposto de Renda da Pessoa Juridica (IRPJ) e da
Contribui¢do para o Lucro Liquido (CSLL) deste periodo.

1II. Consideragoes preliminares

A Ambev atua na fabricagdo, distribuicdo, comercializagdo,
importagdo e exportacdo de bebidas no Brasil, na América Latina e
Canada por meio de empresas ligadas.

Em 04 de Agosto de 2016, foram emitidos pela Receita Federal do
Brasil (“RFB”) despachos decisorios (n° 116624182 e n° 116824196)
no sentido do nao reconhecimento do direito creditorio referente aos
saldos negativos do IRPJ e da CSLL do ano-calendario de 2013,
compostos da seguinte forma:

QUADRO 1 - Composicao do Saldo Negativo do IRPJ e da CSLL do Ano-
calendario de 2013

Descrigao Valor em R$
Anexo Geral lll (DIPJ)
Lucro Real 470.495.669,29
(x) IRPJ devido (15%) 70.574.350,39
(+) Adicional 47.025.566,93
() Deducéo Incentivos Fiscais (62.570.037,89)
() IR Retido na Fonte (1.702.810,30)

(-) Estimativas Pagas e Compensadas
() Imposto Pago no Exterior

(60.859.059,42)
(34.565.451,89)

=) Saldo Negativo do IRPJ (32.097.442,18)
Descrigao Valor em RS
Anexo Geral lll (DIPJ)

Base de Calculo da CSLL 468.942.649,85
(x) CSLL devida (9%) 42 204.838,49
() Dedugéo Incentivos Fiscais -
() Crédito de depreciacéo de bens do Ativo imobilizado (1.799.944,74)
() Estimativas Pagas e Compensadas (36.046.515,56)
() Imposto Pago no Exterior (12.443.562,68)
(=) Saldo Negativo da CSLL (8.085.184,49)

Nos despachos decisorios o auditor fiscal alegou supostas
irregularidades ao analisar os montantes de (i) estimativas
compensadas com saldo negativo de periodos anteriores e (ii) impostos
pagos no exterior, os quais foram desconsiderados para fins de

Fl. 742

S1-C4T2
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composi¢do dos saldos negativos de IRPJ e CSLL, conforme se verifica
nas recomposi¢oes apresentadas nas paginas 01 dos despachos
decisorios, constantes do Anexo Geral I e Anexo Geral 1.

QUADRO 2 - Recomposicao do Saldo Negativo do IRPJ e da CSLL pelo

auditor-fiscal

Anexo Geral I/1l

Wi T 470.495.669,29
{x) IRPJ devido (15%) 70.574.350,39
(+) Adicional 47 .025.566,93
() Deducdo Incentivos Fiscais (52.570.037,89)
{-) IR Retido na Fonte (1.702.810,30)
() Estimativas Pagas e Compensadas (60.859.059,42)
() Imposto Pago no Exterior :
(=) Imposto de Renda a Pagar 2.468.009,71
Descrigao Valor em R$
Anexo Geral /1l

Base de Calculo da CSLL 468.942.649,85
(x) CSLL devida (9%) 42.204.838,49
() Dedugéo Incentivos Fiscais -
(-} CSLL Retida por Pessoa Juridica de Direito Privado (1.799.944 74)
() Estimativas Pagas e Compensadas (36.046.515,56)
(-} Imposto Pago no Exterior -
(=) Contribuicdo Social a Pagar 4.358.378,19

Conforme se depreende do quadro supra, o auditor-fiscal concluiu pela
inexisténcia dos saldos negativo do IRPJ e da CSLL apurados pela
Ambev no ano-calenddario de 2013.

Contra os despachos decisorios (n° 116624182 e n° 116824196), a
Ambev apresentou manifesta¢do de inconformidade, a qual foi julgada
improcedente pelos membros da 6° turma da DRJ/SPO.

Nos acorddos proferidos pela 6° Turma da DRJ/SPO foram relatadas
supostas irregularidades ao analisarem os montantes de impostos
pagos no exterior, os quais foram desconsiderados para fins de

composi¢do do saldo negativo do IRPJ e CSLL, conforme se verifica
nos acorddos n° 14-64.812 e 14-64.813.

Diante do exposto, abordaremos no presente Laudo os aspectos
relacionados aos impostos pagos no Exterior ndo-reconhecidos pelas
autoridades fiscais nas quantias de:

(i) RS 34.565.451,89, o qual foi computado pela Ambev como parte
integrante do saldo negativo de IRPJ apurado no ano-calendario de
2013 no montante de R$ 32.097.442,18; e, de

(ii)) RS 12.443.562,68, o qual foi computado pela Ambev como parte
integrante do saldo negativo de CSLL apurado no ano-calendario de
2013 no montante de R$ 8.085.184,49.

12
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Assim, as autoridades fiscais concluiram pela inexisténcia de crédito
relativo ao Saldo Negativo do IRPJ e da CSLL do ano-calendario de
2013.

Dentre as deduc¢oes do IRPJ e da CSLL ndo reconhecidas pelas
autoridades fiscais para

fins de composi¢do do saldo negativo do IRPJ e da CSLL, abordamos
no presente Laudo exclusivamente os aspectos relacionados ao
Imposto de Renda Pago no Exterior no montante.

3.1. Das indagacgoes e solicitacioes efetuadas e respostas apresentadas
pela Ambev

Verifica-se que durante o processo de fiscalizagdo as autoridades
fiscais efetuaram, por meio de intimagoes, indagagoes e solicitagoes de
documentos relativos a comprovagdo dos impostos pagos no exterior
pelas empresas controladas pela Ambev no ano-calendario de 2013.

A Ambev, por sua vez, apresentou esclarecimentos acerca dos
procedimentos por ela adotados para a utilizacdo dos aludidos
créditos, assim como, juntou documentagoes fiscais para comprova¢ao
do recolhimento dos saldos de impostos pagos no exterior e utilizados
como créditos.

\

3.2. Posicionamento do auditor-fiscal frente as respostas
apresentadas pela Ambev

A 6° Turma da DRJ/SPO, por meio dos acorddos proferidos, declarou
que a Ambev ndo comprovou a liquidez e certeza do crédito declarado
na declarag¢do de compensagdo (PER/DCOMP).

3.3. Posicionamento da Ambev frente as supostas irregularidades
apontadas nos acorddos

A Ambev discorda da decisao proferida pela 6° Turma da DRJ/SPO na
medida em que os procedimentos adotados na tributa¢do de lucros
auferidos no exterior por meio de empresas controladas, de forma
direta ou indireta, no ano-calendario de 2013, bem como da utilizacdo
do imposto pago no exterior por essas empresas estdo em
conformidade com o disposto na legislacdo e Instrugdo Normativa no
213/2002 vigentes a época.

Assim, a Ambev nos solicitou efetuar as verificagdes dos aspectos a
seguir relacionados a fim de demonstrar a inexisténcia das supostas
irregularidades:

a) Verificacao dos documentos de arrecadagdo dos impostos pagos no
exterior no ano-calendario de 2013,

(b) Levantamento da legislacdo e instrucoes dos orgdos arrecadadores
para suportar as liquidagoes de impostos sobre a renda efetuadas nos
respectivos paises.

1V. Verificacido dos documentos de quitacdo dos impostos pagos no
exterior no ano-calenddrio de 2013

13
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Neste topico demonstraremos a composi¢cdo dos saldos de impostos
pagos no exterior utilizados pela Ambev e seu detalhamento por
empresa subsidiaria que efetuou o pagamento/compensagdo dos
referidos saldos.

Detalharemos a seguir as verificagoes efetuadas a partir dos
documentos que nos foram fornecidos pela Ambev e consulta realizada
Jjunto a firma-membro da KPMG localizada na Republica Dominicana
acerca da documentagdo comprobatoria de quitagdo do imposto de
renda nesse pais.

Salientamos que as analises dos aspectos destacados a seguir foram
efetuadas com base na documentagdo anexada ao presente Laudo.

Com relagdo aos demonstrativos de quitacdo de imposto no exterior, a
Ambev nos apresentou os comprovantes de arrecada¢do devidamente
consularizados, os quais guardam referéncia com os valores
apresentados na composi¢do abaixo:

QUADRO 3 - Resumo dos Impostos pagos no exterior

Recolhimentos Total
Pagamentos de IR no exterior 4278227115
Crédito utilizado na antecipagao do imposto pago no exterior 2.597 387,75
Total 45.379.658,90

Conforme se depreende das informagoes apresentadas no quadro
acima, o montante de RS 45.379.658,90, saldo total do crédito oriundo
de imposto pago no exterior, é composto basicamente por (i)
pagamento de imposto de renda no exterior e (ii) imposto de renda
compensado no exterior.

Demonstraremos no quadro abaixo os saldos apurados de forma
individualizada, por controlada indireta:

QUADRO 4 - Impostos pagos no exterior segregado por subsidiaria

Pagamentos de Impostos no Exterior - 2013

Moeda Local Crén'irtu i
(Reais)
CND- Pag. 1.434.403.820,13 41.638.594,00
CND - Ant. 73.525662,12 1.966.731,41
CND 1.507.929.482,25 43.605.325,41
Dominicana - Pag. 38.539.947,00 1.138.198,24
Dominicana — Ant 21.121.468,52 630.656,34
Ambev Dominicana 59.661.4165,52 1.768.854,59
Tenedora 183.960,80 5.478,91
TOTAL DE CREDITOS AMBEV 1.567.774.858,57 45.379.658,90

As empresas Cerveceria Nacional Dominicana, S. A. y Subsidiarias
(CND), Compaiiia Cervecera Ambev Dominicana S A e Tenedora
CND S.A (situadas na Republica Dominicana), juntas efetuaram a
liquida¢do de impostos no exterior no montante total de RS$
45.379.658,90 constante no demonstrativo detalhado apresentado pela
Ambev, o qual incluimos no Anexo 1 do presente Laudo e
demonstramos resumidamente no quadro abaixo:

Fl. 745
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QUADRO 5 - Abertura dos impostos pagos no exterior - CND

Pagamentos de Impostos no Exterior - 2013

Data

Crédito em AmBev

Pagamento Moeds Local (Reais)
Pagamento CND
CND 15/02/2013 21.255.070,07 563.727,55
CND 15/03/2013 21.255.070,07 566.533,33
CND 15/04/2013 21.255.070,07 567.000,96
CND 15/05/2013 21.265.070,07 576.938,09
CND 17/06/2013 76.604.331,66 2.207.822,37
CND 15/07/2013 76.604.331,66 2.272.708,75
CND 15/08/2013 76.604.331,66 2.345.179,25
CND 16/09/2013 76.604.231,66 2.251.641,74
CND 15/10/2013 76.604.331,66 2.160.632,27
CND 15/11/2013 76.604.331,66 2.325.376,27
CND 16122013 76.604.331,66 231357874
CND 15/01/2014 76.604.331,66 232411225
CND 30/04/2014 736.548.886,57 21.163.342.44
TOTAL PAGAMENTOS 1.434.403.820,13 41.638.594,00
Crédito utilizado na antecipagao do imposto pago no exterior
CND 15/02/2013 18.381.414,03 487.512,37
CND 15/03/2013 18.381.415,03 48993883
CND 15/04/2013 18.381.416,03 490.343,27
CND 16/05/2013 18.381.417,03 498.936,94
TOTAL ANTECIPACAO 73.625.662,12 1.966.731,41
TOTAL 1.507.929.482,25 43.605.325,41

Dominicana

Ambev Dominicana

Pagamento Ambev Dominicana

Data Pagamento

Pagamentos de Impostos no Exterior - 2013

Moeda Local

QUADRO 6 - Abertura dos impostos pagos no exterior - Ambev

Crédito em
AmBev (Reais)

Ambev Dominicana 15/02/2013 3.659.133,21 100.286,63
Ambev Dominicana 15/03/2013 3.659.133,21 100.785,78
Ambev Dominicana 15/04/2013 3.669.133.21 100.868,97
Ambev Dominicana 15/05/2013 3.659.133,21 102 636,78
Ambev Dominicana 17/06/2013 2.987.926,77 88.989,62
Ambev Dominicana 15/07/2013 2.987.926,77 91.604,86
Ambev Dominicana 15/08/2013 2.987.926,77 94.525,89
Ambev Dominicana 16/09/2013 2.987.926,77 90.7565,72
Ambev Dominicana 15/10/2013 2.987.926,77 87.087,45
Ambev Dominicana 15/11/2013 2.987.926,77 93.727,70
Ambev Dominicana 16/12/2013 2.987.926,77 93.252,19
Ambev Dominicana 15/01/2014 2.987.926,77 93.676,75
TOTAL PAGAMENTOS 38.539.947,00 1.138.198,24

Crédito utilizado na antecipagao do imposto pago no exterior

Ambev Dominicana 15/02/2013 1.441.636,77 39.508,50
Ambev Dominicana 15/03/2013 1.441.636,77 39.705,14
Ambev Dominicana 15/04/2013 1.441.636,77 39.737.92
Ambev Dominicana 15/05/2013 1.441.536,77 40.434,35
Ambev Dominicana 15/06/2013 1.919.415,18 57.166,00
Ambev Dominicana 15/07/2013 1.919.415,18 58.846,07
Ambev Dominicana 15/08/2013 1.919.415,18 60.722,52
Ambev Dominicana 15/09/2013 1.919.415,18 58.300,60
Ambev Dominicana 15/10/2013 1.919.415,18 55,944 14
Ambev Dominicana 15/11/2013 1.919.415,18 60.209,77
Ambev Dominicana 15/12/2013 1.919.415,18 50.904,30
Ambev Dominicana 15/01/2014 1.919.415,18 60.177,04
TOTAL ANTECIPACAO 21.121.468,52 630.656,34
TOTAL Ambev Dominicana 59.661.415,62 1.768.854,59

Fl. 746

S1-C4T2
Fl. 746

15



DF CARF MF

Processo n° 10880.971381/2016-74
Resolugdo n® 1402-000.861

QUADRO 7 - Abertura dos impostos pagos no exterior - Tenedora

Pagamentos de Impostos no Exterior - 2013

Crédito em AmBev
(Reais)

Tenedora Data Pagamento Moeda Local

Pagamento Tenedora

Tenedora 17/06/2013 6.194,63 184,49
Tenedora 15/07/2013 6.194,63 184,49
Tenedora 15/08/2013 6.194,63 184,49
Tenedora 16/09/2013 6.194,63 184,49
Tenedora 15/10/2013 6.194,63 184,49
Tenedora 15/11/2013 6.194,63 184,49
Tenedora 16/122013 6.194,63 184,49
Tenedora 15/01/2014 6.194,63 184,49
Tenedora 30/04/2014 134.403,76 4.002,95
TOTAL Tenedora 183.960,80 5.478,91

Com o objetivo de atestarmos a validade dos documentos apresentados
pela Ambev como prova do pagamento do imposto na Republica
Dominicana, efetuamos o questionamento quanto a legalidade dos
documentos e requisitamos a legislacdo que prevé a forma de
recolhimento do imposto devido no pais.

A firma-membro da KPMG localizada na Republica Dominicana
afirmou que os comprovantes de arrecadagdo disponibilizados pela
Ambev (Anexo 1) referem-se aos comprovantes no pais para
comprovagdo do efetivo pagamento do Imposto.

De acordo com as informagdes obtidas junto a firma-membro, estes
documentos (Figura 1 a Figura 4) referem-se aos utilizados na
Republica Dominicana para comprova¢do da quitagdo do imposto de
renda.

Com intuito de verificarmos a informagdo, requisitamos a legisla¢do
correspondente e recebemos a informac¢do de que os meios de
comprovagdo estdo descritos no Decreto n°’. 139-98 (Anexo Geral
XLIV), o qual dispoe sobre regulamento do imposto sobre o rendimento
das pessoas juridicas (CIT Regulations).
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Figura 1 - Exemplo do Certificado de comprovacao do pagamento

iblica Dominicana
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RNC: 401-50625-4
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Figura 2 - Exemplo do Comprovante de Pagamento Bancario
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Figura 3 - Exemplo do Cerificado de comprovacao do pagamento

Suh-Rec. No, CAC-293238
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Figura 4 - Exemplo

Ante o exposto,

da Declaracdo de Antecipacao

Dotes de Recepcién. 1-01-001 16-1/1RY 346377063 Fecha flecepodn: 2014/04/30
DG[[ DIRECCION lrFMRAI DE IMFUESTOS INTERNOS IR 2

DECLARACION JURADA DE SUCIEDATES
L] minz

[feen fo C—r" AU v CEC

ianm
ﬁamnm_

Rirda Gacil CERECERA MACONL EOMCAN B

v R g e

Fica. e @ actiedad
NG

B e
manan | SR anessde o0, o Savmaw MR en oires »
sl

BELA

IQIEson (/e b0 & Cantla otal fn NQMEDS. Ares Ertass o benAioe ] -
WOIrCR VOIS SSICEHE 3l UGS B8 ANKED (Ve 8 drtes ) -8
ol & pirdutn 7ath sbes ol roperie (Yer il Arssy 3) .
resins o dehrhios 3
E1000 B0 Bepremte -3
Ameee e baeskracd 8 et anberres -
ELCEN0 [FEWSIIN Cumrras Inc rabes o8
[Evsa dunacuees & ISLLUCINS, 6 De (RI0K0 o

7208 1% @
Bea0h TiA k6T

& 7541 iS00 .
mar e

ierenra Cambana - o
Aguanien Poritig Por tnwm ANEAT ¢ W 0] "
18 Asies de Precies do © 10
b u-mlwﬂmwﬂmmm a1l
T, W
1] Orcndes ganatos or oiras conmpias 13
14, Dehuscie de desrecuoon 4
15. Ohro Afuusies migpitivis. {rubuiies Srsss) 3% maremme
16 Apostos de Invortans (iene eadita 11 Arax s £3) ® AT 8

FI WL Al usies PRcabes [ 1=13=1 +17
" mmlmmmunmu.mnmlu Oifeeadien 1 127} =0
18 Parcioas anas artenares QUi 58 SRS virse TolM tasia K mesn 1) -9
6. Rariia rorle Do ee GragUR 03 W PO ¢ AW 00 W Liy JRIO7 (I8 18 ¢ 1Y) =0
It Dadunsion Pae lnvmrrbon (Luy 392.07) 1
[£4 Rents Mets Imponibile Dessues de ia perdica v 1a Ley 193-07 -1

:-.t-u.-?.h:n-—a»._m

CEERT T
590 000,000 03
06 14

4814 T 04
BT

BT AT

STV M
A5 nae e =

25 Reterciines oV E00s I exay
36 Crsaita pa- bven s (A1 34 g4 BLey 130-10;

77 Conciin Piecal irarcforibe (hrt. 39 o b Lay 50818)
T AT I RAOI SIS Y WIS PO

0 Gk & Fanr wm- anarinr

gRdnby
i
(]
2

wotive =x ran e e 5
313440 @ Faver (l.vu-:: w4 u-zu LA € g -3 oo
32 Mz e durtarsoide td o s
13 FMA 80 DAGO ANEEAS - 31
VLM (HCHGES | CHSEA SE ¥ 33) am
I8 Sancanas .15
T B, AL R S SerBeatan R (ApGE % 2D SR 3) - 5 o
7 BUETED GV B SRR (NI A A R P G TR oy

Y

-3 TR0

e sraee =] (L]

36, Teliala el (38T MTIITHTI)
3% e Sakis & Pevor (madiey 31-34-23-37 5l @

By I e de

BerAnerEo. Que e TATHE Soe B SN o S 1 u“mpmmlnu-nwu1
aiscats data dgure gue I MEea G05 CHIMTE,

Ao 7 6 presents
s 1080 Bis FAMtasinE a fi supesdn e

SRINAA LS AT AL D ITEEABD IO CIREOTE

constatamos que os comprovantes de arrecadagdo

apresentados pela Ambev (Anexo 1) como comprovagdo do valor de
impostos pagos pela (i) Cerveceria Nacional Dominicana, S. A. y
Subsidiarias (CND); (ii) Compariia Cervecera Ambev Dominicana S A;
(iii) Tenedora CND S.A,, localizadas na Republica Dominicana,
corresponde ao montante total de RS 45.379.658,90, sdo os legalmente
previstos na legislacdo e nas instru¢oes das autoridades fiscais do pais.

V. Conclusoes
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Com base nos procedimentos de verificacdo acima descritos neste
Laudo, concluimos que:

(i) Restaram verificados os comprovantes de arrecadagdo relacionados
aos impostos sobre a renda quitados exterior apresentados até a data
de emissdo do presenta Laudo (Anexo Geral IV ao XLIII), no montante
de RS 45.379.658,90.

(ii) Ademais, todos os documentos de arrecadag¢do levantados pela
Ambev até a data de emissdo do presente Laudo, os quais totalizam RS
45.379.658,90 estdo devidamente consularizados.

(iti) Com base nas informagoes obtidas junto a firmas-membro da
KPMG, localizada na Republica Dominicana, referentes a legalidade
dos documentos de arrecadagdo apresentados pela Ambev como
comprovantes de pagamento do imposto devido no exterior,
constatamos o seguinte:

0 Os comprovantes de arrecadagdo relativos as empresas (i)
Cerveceria Nacional Dominicana, S. A. y Subsidiarias (CND) (ii)
Compariia Cervecera Ambev Dominicana S A (iii) Tenedora CND S.A,,
localizadas na Republica Dominicana, sdo os legalmente previstos nas
instrugoes emanadas pelas autoridades fiscais desse pais™.

Ja em relagdo a um possivel extrapolamento dos limites impostos pela Lei n°
9.249/1995, assim posicionou o RV:

“36 Devidamente comprovado o efetivo recolhimento do imposto de
renda no exterior pelas subsididarias indiretas da ora Recorrente,
cumpre esclarecer que os montantes de imposto de renda pago no
exterior utilizados para compor os saldos negativos de IRPJ e CSLL no
ano-calendario de 2013, ora discutidos, atendem aos limites previstos
na legislagdo.

37 Como é possivel verificar nas “observagoes sobre a ndo validagdo
dos valores de IR do Exterior” (fls. 139/140), a D. Fiscalizagcdo alega
que “o contribuinte ndo demonstrou ter atendido os limites de
utilizag¢do de IR do exterior definidos na Lei 9.249/1995 e na Instru¢do
Normativa SRF 213/2002.”

38 Ocorre que, tanto o despacho decisorio como o v. acorddo ora
recorrido ndo demonstram que o suposto limite foi excedido — e isto
porque, sob qualquer perspectiva, ndo houve excesso.

39 De fato, como se depreende do exposto anteriormente, a Recorrente
utilizou um total de R$34.565.451,89 de imposto de renda pago no
exterior na composicdo do saldo negativo de IRPJ do ano-calendario
de 2013 (R$4.170.820,01 para pagamento de antecipacdo mensal e
R330.394.631,88 no ajuste anual).

39.1 Referido valor é menor do que o valor decorrente da
multiplicag¢do da aliquota do IRPJ e adicional (i.e. 25%) pelo valor da
adi¢do a titulo de lucros no exterior declarada pela Recorrente no
respectivo ano-calendario: R$143.793.160,37 (adi¢do) multiplicados
por 25% resultam em R$35.948.290,009.
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39.2 O valor de imposto de renda no exterior utilizado para compor o
saldo negativo de IRPJ ainda é menor que o valor total do IRPJ devido
apurado pela Recorrente no ano-calendario em questdo, qual seja,
R8117.599.917,32.

39.3 O quadro abaixo sumariza a inexisténcia de excesso sob qualquer
perspectiva, uma vez que o crédito utilizado é menor do que qualquer
limite que possa ser arguido:

Imposto pago no exterior utilizado para composicdo do Saldo Negativo de IRPJ R$34.565.451,89
25% do valor da adi¢do de lucros disponibilizados no exterior (Linha 07 - Ficha 09A - DIPJ) R$35.948.290,09
IRPJ e adicional devidos sobre o lucro real (Linhas 01 e 02 - Ficha 12A - DIPJ) R$117.599.917,32

40 O mesmo raciocinio pode ser aplicado para a CSLL. Como se
depreende do exposto anteriormente, a Recorrente utilizou um total de
R$12.443.562,68 de imposto de renda pago no exterior na composicdo

do saldo

negativo de CSLL do ano-calendario de 2013

(R$4.358.378,19 para pagamento de antecipacdo mensal e
R38.085.184,49 no ajuste anual).

40.1 Referido valor é menor do que o valor decorrente da
multiplicagdo da aliquota da CSLL pelo valor da adi¢cdo a titulo de
lucros no exterior declarada pela Recorrente no respectivo ano-
calendario: R$143.793.160,37 (adi¢do) multiplicados por 9% resultam
em R$12.941.384,43.

40.2 O valor de imposto de renda no exterior utilizado para compor o
saldo negativo de CSLL ainda é menor que o valor total da CSLL
devida apurada pela Recorrente no ano-calenddario em questdo, qual
seja, R$42.204.838,49.

40.3 O quadro abaixo sumariza a inexisténcia de excesso sob qualquer

perspectiva
Imposto pago no exterior utilizado para composi¢do do Saido Negativo de CSLL R$12.443 562,68
9% do valor da adigdo de lucros disponibilizados no exterior (Linha 07 - Ficha 17 - DIPJ) R$12.941.384,43
CSLL devida sobre o lucro real (Linha 78 — Ficha 17 — DIPJ) R$42 204 838,49

41 Conclui-se, assim, que a Recorrente utilizou pagamentos de imposto
de renda no exterior em montante inferior ao que, no entendimento da
D. Fiscalizagdo, poderia”.

Em face destes argumentos e provas documentais trazidas, entendo que a
unidade de origem deve ser instada a aferir se o conjunto probatdrio trazido pela recorrente tem
suporte para atender a legislacdo e possibilitar o reconhecimento do direito creditorio buscado.

Assim, voto por converter o julgamento em diligéncia a fim de que a unidade de

origem verifique:

1 se restou comprovado nos autos, com as respectivas tradugoes
juramentadas e documentos consularizados, o recolhimento do
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tributo que a recorrente pretende utilizar para compor o saldo
negativo de IRPJ aqui apreciado;

2 verificar se a compensacdo ocorreu dentro do limite previsto
nos termos do § 1° do artigo 395 do RIR/99, individualizados por
empresa no exterior

3 por fim, elabore relatorio circunstanciado e em seguida intime a
Recorrente a se manifestar sobre resultado da diligéncia, abrindo
prazo de 30 dias para o exercicio do contraditorio, retornando o
processo a turma para decisao.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone
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